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ATA DA 739.ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 25 DE MAIO DE 2026
PRESIDENTE – GILMAR FERRO DE ALMEIDA 

VICE-PRESIDENTE – GISELI MORAES

1.º SECRETÁRIO – JOSÉ MARIA BOMPADRE

2.​º SECRETÁRIO – MOISES CORREIA

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Câmara Municipal de Tupi Paulista, realizou-se a Sessão Ordinária. Às 20:00 horas assumiu a Presidência dos trabalhos o Vereador Gilmar Ferro de Almeida, ladeado pelos Vereadores José Maria Bompadre, 1.º Secretário, e Moises Correia, 2.º Secretário. Feita a chamada, responderam presentes os seguintes Vereadores: Giseli Moraes, José Silveira, Laércio Leandro da Silva, Rosimeire Benites Morgado, Luis Carlos de Oliveira e Paulo Edson Bompadre. Foi feita a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Foi posta em discussão e ninguém se manifestando a respeito foi aprovada por unanimidade a Ata da Sessão Ordinária de 18 (dezoito) de maio de 2026. Em seguida foi realizada a leitura dos seguintes Ofícios encaminhados a esta casa: Ofício n° 209/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista e Oficio n° 217/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista. Ato continuo foi realizada a leitura dos seguintes projetos de lei: PROJETO DE LEI N° 02/2026-CM, DE 21 DE MAIO DE 2026 de autoria do nobre Vereador Gilmar Ferro de Almeida que, “Dá a denominação de “CAMPO “VALTER LUIZ RODRIGUES” ao campo de futebol localizado no Bairro Santa Isabel neste município de Tupi Paulista/SP”; O referido projeto foi encaminhado para as comissões responsáveis. Em seguida foi feita a leitura e havendo Requerimento de Urgência Especial assinado por todos os Vereadores, foi incluído na Ordem do Dia da presente Sessão os seguintes projetos:  PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 32, DE 19 DE MAIO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Dispõe sobre a reorganização do Conselho de Alimentação Escolar – CAE – no município de Tupi Paulista - SP, e dá providências correlatas”. E o PROJETO DE LEI N.° 033, DE 20 DE MAIO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Abre no orçamento vigente Crédito Suplementar e dá outras providências”. Ato continuo o Presidente comunicou aos nobres pares que que também serão incluídos na ordem do dia da presente sessão os seguintes projetos de lei que estavam nas comissões, para discussão e votação: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05, DE 15 DE MAIO DE 2026 de autoria do nobre Vereador Laércio Leandro da Silva que, “Concede “Título de Cidadão Tupiense” ao Sr. Jesus Aparecido de Melo e dá outras providências”; E o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 08/2026, DE 13 DE MAIO DE 2026 de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento que, “Dispõe sobre a aprovação das Contas do Município de Tupi Paulista/SP do exercício financeiro do ano de 2023 e dá outras providências.” Em seguida, após a leitura foram postos em discussão e ninguém se manifestando a respeito foram aprovados por unanimidade os seguintes Requerimentos: Pedido de Abono de Falta de autoria do vereador Luis Carlos de Oliveira; Pedido de Abono de Falta de autoria do vereador Paulo Edosn Bompadre; requerimentpo n.º 052/2026, de autoria do Vereador Laércio Leandro da Silva, subscrito pelos vereadores Paulo Edosn Bompadre e José Silveira, solicitando ao Prefeito municipal providencias a respeito da situação em que se encontra a rodoviária municipal, referente aos munícipes que la se encontram causando desconforto para a população; n°053/2026 de autoria do Vereador Laércio Leandro da Silva, solicitando ao Prefeito Municipal que tome providencias a respeito de um terreno abandonado com acúmulo de lixo na Rua Adel Arbid; n° 054/2026 de autoria do Vereador José Silveira, solicitando ao Prefeito Municipal informações sobre as consultas e o repasse destinado ao Pronto Socorro do municipio; n° 055/2026 de autoria do Vereador Luis Carlos de Oliveira, solicitando ao Prefeito Municipal providencias a respeito do rapaz que está perturbando os munícipes na Praça Central Prefeito Dr. Ilton da Costa Oliveira. A seguir passou-se para a palavra Livre no Expediente, os Vereadores Laércio Leandro da Silva, Luis Carlos de Oliveira e José Silveira fizeram o uso da palavra, seus pronunciamentos estão gravados nos anais deste legislativo. Em seguida passou-se para a Ordem do Dia e havendo matéria em Regime de Urgência Especial o Senhor Presidente suspendeu a Sessão por cinco minutos. Reaberta a Sessão com a presença de todos os Vereadores reiniciou-se os trabalhos Legislativos. Ato contínuo foi posto em Discussão o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05, DE 15 DE MAIO DE 2026 de autoria do nobre Vereador Laércio Leandro da Silva que, “Concede “Título de Cidadão Tupiense” ao Sr. Jesus Aparecido de Melo e dá outras providências”. O Vereador Paulo Edson Bompadre fez o uso da palvra para discutir sobre o projeto, seu pronunciamento está gravado nos anais deste legislativo. A seguir foi posto em Votação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05, DE 15 DE MAIO DE 2026 de autoria do nobre Vereador Laércio Leandro da Silva que, “Concede “Título de Cidadão Tupiense” ao Sr. Jesus Aparecido de Melo e dá outras providências”. O Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a Votação será nominal. Em seguida todos os Vereadores votaram favorável ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05, DE 15 DE MAIO DE 2026 de autoria do nobre Vereador Laércio Leandro da Silva que, “Concede “Título de Cidadão Tupiense” ao Sr. Jesus Aparecido de Melo e dá outras providências”. Ato contínuo o Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05, DE 15 DE MAIO DE 2026 de autoria do nobre Vereador Laércio Leandro da Silva que, “Concede “Título de Cidadão Tupiense” ao Sr. Jesus Aparecido de Melo e dá outras providências” foi aprovado por unanimidade. Ato contínuo foi posto em Discussão o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 08/2026, DE 13 DE MAIO DE 2026 de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento que, “Dispõe sobre a aprovação das Contas do Município de Tupi Paulista/SP do exercício financeiro do ano de 2023 e dá outras providências”. Os Vereadores Laércio Leandro da Silva, Paulo Edson Bompadre, Luis Carlos de Oliveira e José Silveira discutiram sobre o projeto, houve pedido de vista do projeto pelo Vereador Laércio Leandro da Silva mas em votação o pedido de vista foi negado. A seguir foi posto em Votação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 08/2026, DE 13 DE MAIO DE 2026 de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento que, “Dispõe sobre a aprovação das Contas do Município de Tupi Paulista/SP do exercício financeiro do ano de 2023 e dá outras providências”. O Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a Votação será nominal. Em seguida os Vereadores Laércio Leandro da Silva, Paulo Edson Bompadre, José Silveira e Luis Carlos de Oliveira votaram contra o projeto, os demais votando a favor do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 08/2026, DE 13 DE MAIO DE 2026 de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento que, “Dispõe sobre a aprovação das Contas do Município de Tupi Paulista/SP do exercício financeiro do ano de 2023 e dá outras providências”.  Ato contínuo o Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 08/2026, DE 13 DE MAIO DE 2026 de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento que, “Dispõe sobre a aprovação das Contas do Município de Tupi Paulista/SP do exercício financeiro do ano de 2023 e dá outras providências”.  foi aprovado. Ato contínuo foi posto em Discussão o PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 32, DE 19 DE MAIO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Dispõe sobre a reorganização do Conselho de Alimentação Escolar – CAE – no município de Tupi Paulista - SP, e dá providências correlatas”. Os Vereadores Laércio Leandro da Silva e Paulo Edson Bompadre discutiram sobre o projeto. A seguir foi posto em Votação o PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 32, DE 19 DE MAIO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Dispõe sobre a reorganização do Conselho de Alimentação Escolar – CAE – no município de Tupi Paulista - SP, e dá providências correlatas”. O Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a Votação será nominal. Em seguida o Vereador Laércio Leandro da Silva votou contra o projeto, os demais votando a favor do PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 32, DE 19 DE MAIO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Dispõe sobre a reorganização do Conselho de Alimentação Escolar – CAE – no município de Tupi Paulista - SP, e dá providências correlatas”.  Ato contínuo o Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que o PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 32, DE 19 DE MAIO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Dispõe sobre a reorganização do Conselho de Alimentação Escolar – CAE – no município de Tupi Paulista - SP, e dá providências correlatas” foi aprovado. Ato contínuo foi posto em Discussão o PROJETO DE LEI N.° 033, DE 20 DE MAIO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Abre no orçamento vigente Crédito Suplementar e dá outras providências”. Os Vereadores Laércio Leandro da Silva e José Silveira discutiram sobre o projeto. A seguir foi posto em Votação o PROJETO DE LEI N.° 033, DE 20 DE MAIO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Abre no orçamento vigente Crédito Suplementar e dá outras providências”. O Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a Votação será nominal. Ato contínuo o Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que o PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 32, DE 19 DE MAIO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Dispõe sobre a reorganização do Conselho de Alimentação Escolar – CAE – no município de Tupi Paulista - SP, e dá providências correlatas” foi aprovado por unanimidade.

A seguir passou-se para a Explicação Pessoal onde os Vereadores Laércio Leandro da Silva, Paulo Edson Bompadre, José Silveira e Luis Carlos de Oliveira fizeram o uso da palavra, seus pronunciamentos estão gravados nos anais deste legislativo. Em seguida o Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 01 de Junho de 2026 às 20:00 horas. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão, da qual foi lavrada esta ata que depois de achada conforme será assinada.
__________________________________________________
Gilmar Ferro de Almeida – Presidente
___________________________________

José Maria Bompadre - 1.º Secretário

___________________________________
Moises Correia - 2.º Secretário

____________________________________

Giseli Moraes – Vice-presidente

________________________________________
Dr. Carlos Rogério da Costa -  Procurador Jurídico
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